Disponibilização: terça-feira, 21 de maio de 2024

Caderno 2: Judiciario

Fortaleza, Ano XIV - Edição 3310

284


Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

[image: ]DESPACHO

Nº 0200017-97.2022.8.06.0144 - Apelação Criminal - Pentecoste - Apelante: Valmir Nojosa Silva - Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor do apelante para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 17 de maio de 2024. Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital). - Advs: Raimundo Martins Pereira (OAB: 14675/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0731576-37.2014.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza - Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará - Apelado: Antônio Gilson de Sousa Queiroz - Custos legis: Ministério Público Estadual - TERMO DE INTIMAÇÃO Interposição de Recurso Especial Tendo em vista a interposição de Recurso Especial, a Coordenadoria de Recursos aos Tribunais Superiores abre vista à(s) parte(s) recorrida(s) para, querendo, apresentar(em) contrarrazões ao recurso, em cumprimento ao disposto no art. 1030 do CPC, combinado com o art. 271 do mesmo diploma legal. Fortaleza, 17 de abril de 2024 Coordenador(a)/CORTSUP - Advs: Ministério Público Estadual (OAB: OO) - Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: CE)

Nº 0731576-37.2014.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza - Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará - Apelado: Antônio Gilson de Sousa Queiroz - Custos legis: Ministério Público Estadual - Advs: Ministério Público Estadual (OAB: OO) - Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: CE)

Nº 0731576-37.2014.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza - Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará - Apelado: Antônio Gilson de Sousa Queiroz - Custos legis: Ministério Público Estadual - Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso especial, nos termos do artigo 1.030, inciso I, alínea “b”, do Código de Processo Civil. Publique-se. Intimem-se. Transcorrido, in albis, o prazo recursal, sem necessidade de nova conclusão, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de praxe. Expedientes necessários. Fortaleza/CE, data e hora indicada no sistema. Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO Vice-Presidente - Advs: Ministério Público Estadual (OAB: OO) - Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: CE)

DESPACHO

Nº 0624868-14.2024.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: Sílvia Helena Tavares da Cruz - Paciente: Claudeci de Sousa - Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza - Custos legis: Ministério Público Estadual - ISSO POSTO, em consonância com o parecer ministerial, considerando que o pedido encontra-se prejudicado, uma vez que superado o pretenso ato de coação ilegal, DEIXO DE CONHECER da presente ordem, com esteio no art. 76, inc. XIV, do Regimento Interno deste Sodalício. Publique-se e intimem-se. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se com a devida baixa na distribuição. Fortaleza, data e hora indicadas pelo sistema. DESEMBARGADOR FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA Relator - Advs: Sílvia Helena Tavares da Cruz (OAB: 32139/CE)

Nº 0625201-63.2024.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Sobral - Impetrante: Francisco Ari Alves de Moura - Impetrante: Francisca Oriana Carneiro - Paciente: José Alisson Rodrigues da Silva - Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Sobral - Custos legis: Ministério Público Estadual - Isto posto, homologo o pedido de desistência formulado pelo impetrante para que surta seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito. Tendo em vista a implícita renúncia a eventual prazo recursal, dê-se baixa e arquivem-se os autos logo após a publicação, independentemente da decorrência de prazo. Expedientes necessários. Fortaleza, DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE Relator - Advs: Francisco Ari Alves de Moura (OAB: 42568/CE) - Francisca Oriana Carneiro (OAB: 40912/CE)

Nº 0625679-71.2024.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Ibiapina - Impetrante: Luís Felipe Rodrigues de Lima - Paciente: Ismael Vieira de Sousa - Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ibiapina - Custos legis: Ministério Público Estadual - Vistos. Considerando o pedido de intimação para sustentação oral (fl. 18), intime-se o impetrante para ciência de que o presente writ será apreciado na sessão de julgamento a realizar-se no dia 29 de maio de 2024, às 14h, pela 2ª Câmara Criminal deste e. Tribunal de Justiça. Caso o impetrante pretenda exercer o direito de sustentação oral, deve requerer inscrição, até as 18h do dia útil anterior assinalado para a sessão, por meio dos e-mails: camcrim2@tjce.jus.br e anaamelia.oliveira@tjce. jus.br, conforme a Resolução 10/2020, publicada no DJ/CE do dia 05/11/2020, sob pena de indeferimento do pleito. Publique- se. Intime-se. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora indicadas pelo sistema. DESEMBARGADOR FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA Relator - Advs: Luís Felipe Rodrigues de Lima (OAB: 48305/CE)

DESPACHO

Nº 0625678-86.2024.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: Alessandro de Azevedo Nogueira - Paciente: Alan Marcos Azevedo Rocha - Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza - Corréu: Cosmo Ítalo Oliveira Bastos - Corréu: José Ailton Batista de Castro - Corréu: Ministério Público Estadual - Ante o exposto, de acordo com os supracitados dispositivos e agindo em consonância com parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça, JULGO PREJUDICADO o presente recurso, em razão da perda superveniente do seu objeto. Publique-se e intime-se. Após decorrido o prazo recursal, sem que nada tenha sido apresentado, certifique-se o trânsito em julgado e promova-se o arquivamento do feito. Fortaleza, . Des. Sérgio Luiz Arruda Parente Relator - Advs: Alessandro de Azevedo Nogueira (OAB: 22862/CE)


ATAS DAS SESSÕES	

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 2, DE 31 DE JANEIRO DE 2024, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato
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[image: ]Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Domingos Sávio de Freitas Amorim -
Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Maria Amália Passos Garcia – Defensora Pública. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Sérgio Luiz Arruda Parente. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
APELAÇÃO CRIME Nº 0001096-12.2019.8.06.0044 DA COMARCA DE BARREIRA.
□Apelante: □Gabriel da Silva Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
□□Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
□Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto-vista apresentado, contra o voto do Des. Relator que votou pelo provimento do apelo.” Foi designada para lavrar o Acórdão a Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
HABEAS CORPUS Nº 0638813-05.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Maria Erbenia Rodrigues. Paciente: Paulo Victor Carneiro de Morais.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0638194-75.2023.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Lucas Brendo Correia Bezerra. Paciente: Wanessa Kelly Pinheiro Lopes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0620046-79.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Paulo César Barbosa Pimentel. Paciente: Marielson Mendes Costa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0638165-25.2023.8.06.0000 DA COMARCA PENTECOSTE
Impetrante: Adva. Luana Maria Pinheiro de Barros Sanguinetti. Paciente: Antônio José de Almeida Mendes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0035604-45.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Marcos Paulo de Aguiar Costa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “Após as sustentações orais do advogado do apelante e do representante do Ministério Público, o eminente Relator dos autos emitiu seu voto pelo provimento do apelo, tendo pedido vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.” Adiado o julgamento.
APELAÇÃO CRIME Nº 0050975-81.2021.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ
Apelante: Paulo Anderson Alves Mota.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: □“A Turma, por unanimidade de votos□, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, absolvendo o apelante, com fulcro no art. 386, inc. VII, do Código de Processo Penal, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200894-85.2022.8.06.0128 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Lucas Muniz Temóteo. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: □“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0638053-56.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco e Ciderson Thaotris Nascimento Souza.
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[image: ]Paciente: Samuel Oliveira Moreira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0637189-18.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Jader Aldrin Evangelista Marques. Paciente: Zaqueu Oliveira da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0620245-04.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA.
Impetrantes: Advs. Nayrton Gomes Colares e Carlos Henrique Moura Moreira. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0638937-85.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAREMA.
Impetrante: Adva. Maria Valdilania Bezerra Viana Albuquerque. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0639575-21.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAREMA.
Impetrante: Adva. Larissa Nathalia Costa Roque. Paciente: Francisco Alisson Rodrigues.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0035605-30.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Oziel Pereira dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “Após as sustentações orais do advogado do apelante e do representante do Ministério Público, o eminente Relator dos autos emitiu seu voto pelo provimento do apelo, tendo pedido vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.” Adiado o julgamento.
APELAÇÃO CRIME Nº 0243198-58.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisca Pereira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado da apelante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0002288-11.2019.8.06.0163 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Apelante: Ricardo Vasconcelos Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0638574-98.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Francisco Artur de Oliveira Porto. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
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[image: ]Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0638604-36.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Bruno Costa Ribeiro. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0638765-46.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Alécio Farias Gomes Badalamenti. Paciente: Carlos Alberto Pedro da Pascoa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0639018-34.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Antônio Kleiner Pimentel de Araújo. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0639083-29.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisco Tiago Ferreira da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0639084-14.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Ruan Pablo da Silva Mineiro de Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0639086-81.2023.8.06.0000  DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Raimundo Nazion do Nascimento. Paciente: Mateus da Silva Sales.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, determinando ex officio, o trancamento da ação penal nº 0207497-12.2023.8.06.0300, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0639160-38.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Gleidson Gomes Silva e Francisco Freires Barros. Paciente: Antônio Carlos de Castro Oliveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0639553-60.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: João Wesley Monteiro de Andrade.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, para substituir a prisão preventiva por medidas cautelares, ratificando a liminar anteriormente deferida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0639685-20.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrantes: Advs. David de Paula Avelino Barreto e Kaeelina de Araújo Carneiro. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0639768-36.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Impetrante: Adv. Christopher Mateus Tavares da Silva. Paciente: Francisco Bruno da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
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[image: ]Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com determinação ex officio, nos termos do voto da Desa. Relatora.
HABEAS CORPUS Nº 0620153-26.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Antônio Queiroz dos Santos. Paciente: Leonardo Ferreira da Costa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0620220-88.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Gervásio de Moraes Filho. Paciente: Maria Vanessa de Sousa Gomes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, com imposição de medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0620253-78.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisco Valdeir Andrade da Silva Júnior. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0637019-46.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Tibério de Maracaba Menezes, Aleteia Queiroz Alves de Souza e Izabel Facó de Albuquerque. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0637863-93.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Carlos Roberto de Araújo Farias. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0637882-02.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Felipe Haresson Batista Ferreira e outros. Paciente: Veridiana Silva Freitas.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0637887-24.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Adva. Lury Mayra Amorim de Miranda. Paciente: Antônio Amaro Neto.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão conhecida, determinando que a autoridade impetrada adote as providências necessárias no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a fim de decidir o pleito de progressão de regime do suplicante com a maior brevidade possível, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0637941-87.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adv. Ian Belém Falcão. Paciente: José Renato de Oliveira Gomes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0638217-21.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisco Michael Tavares Silveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva do paciente
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[image: ]por medidas cautelares diversas, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0638374-91.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAREMA.
Impetrantes: Advs. Elias Liberato da Silva e Oziel Liberato da Silva. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0638591-37.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Francisco Ari Alves de Moura. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação ex officio, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0638650-25.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisco Andson Costa de Oliveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0638756-84.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Impetrante: Adv. Francisco Régis Oliveira Abreu. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0638938-70.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Romário Silva Araújo.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0639337-02.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrantes: Advs. Iran Lucas Silva Parente e Ellem Kellem Nogueira Silva. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0639360-45.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Jhansen Thadeu Liberato Araújo. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0639399-42.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Adv. Antônio Rodrigues Felismino Filho. Paciente: Andreza Gomes Arruda.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0639583-95.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Adv. André Lima Sousa. Paciente: José Almir da Silva Neto.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0639769-21.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Lucas Teófilo Lima Cruz Farias Cavalcante. Paciente: Jhenifer Stefany dos Santos Moreira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
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[image: ]Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0620091-83.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Anna Virgínia Pereira Lemos de Freitas. Paciente: Gabriel Messias Chaves dos Nascimento.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0620387-08.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adva. Francisca Mikaelly Barros Sousa. Paciente: Ana Thais de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0620439-04.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Diego Henrique Lima do Nascimento. Paciente: Roberto dos Santos de Souza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva do paciente por medidas cautelares diversas, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0620482-38.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Phablo Henrik Pinheiro do Carmo. Paciente: Rodrigo Leandro de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0638243-19.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Fábio Grigório Vieira de Oliveira e Fábio Leonardo Gomes Correia. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0638396-52.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Carolina Menezes Bezerra. Paciente: Claudionor da Silva Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0638492-67.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Waldyr Francisco dos Santos Sobrinho. Paciente: Ozéias de Souza Martins.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com a determinação ex officio, de adequação da prisão cautelar ao modo menos gravoso de cumprimento de pena imposto na sentença, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0638519-50.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Alberto Halysson Bezerra Praxedes. Paciente: Felipe Fernandes Bezerra.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. ReHABEAS CORPUS Nº 0638821-79.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Danielly Jordana Santos de Medeiros e Fernanda Costa Noronha Albuquerque. Paciente: Natália Silva da Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, ratificando a liminar anteriormente deferida,
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[image: ]determinando, que seja oficiado à autoridade dita coatora, a fim de que aprecie, imediatamente, o pedido formulado pela ora
paciente regularizando a tramitação dos autos da execução de nº 8003374-71.2022.8.06.0001, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0639053-91.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Daniel Freitas Dias.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, com imposição de medidas cautelares diversas, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620060-63.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. João Ítallo Faustino Umbelino. Paciente: Francisco Valdenir Ferreira de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, com imposição de medidas cautelares diversas, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620373-24.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Impetrantes: Advs. Pedro Henrique da Cunha Frota e Samya Brilhante Lima. Paciente: Luciano Pedro dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, com imposição de medidas cautelares diversas, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0636471-21.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CRUZ.
Impetrante: Adv. Júlio Bernardino da Silva Neto. Paciente: Francisco Manoel da Silveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0637084-41.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JAGUARUANA.
Impetrante: Adv. César Augusto Rebouças. Paciente: Diego Regys Ribeiro Rebouças.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0637735-73.2023.8.06.0000 DA COMARCA BREJO SANTO.
Impetrantes: Advas. Maria do Socorro Carvalho Alves de Araújo e outra. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0637800-68.2023.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Vinícius Abreu de Oliveira Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0637850-94.2023.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Arquimendes Pereira. Paciente: Erivan Ferreira Guedes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão conhecida, substituindo a prisão preventiva do paciente por medidas cautelares diversas, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0637857-86.2023.8.06.0000 DA COMARCA GUAIUBA.
Impetrante: Adv. Marcelo Gomes Torquato. Paciente: Gean Carlos Nogueira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0637931-43.2023.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Fábia Melo de Araújo. Paciente: Antônio Guilherme Souza Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0637953-04.2023.8.06.0000 DA COMARCA SANTA QUITÉRIA.
Impetrante: Adv. Luís Gustavo Magalhães Mesquita. Paciente: Elias Possidônio Farias.
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[image: ]Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0004554-33.2023.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA
Impetrante: Adv. Ricardo Mendes de Mello. Paciente: Marcos Jefferson de Sousa Ferreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0638337-64.2023.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. José Jairton Bento e Paulo César Barbosa Pimentel. Paciente: Natanael Castro Fernandes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão conhecida, substituindo a prisão preventiva do paciente por medidas cautelares diversas, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0638469-24.2023.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Ariane Pessoa Santos. Paciente: Pedro Igor Oliveira Amora da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0638918-79.2023.8.06.0000 DA COMARCA CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Claudenir de Souza Nojosa. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0050562-67.2020.8.06.0099/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Alan Darlan Batista de Lima. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para acolhê-los parcialmente, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0200062-24.2022.8.06.0299/50000 DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.
Embargante: Raphael Cristian Bezerra de Lucena. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002841-94.2019.8.06.0151 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Massiano Ribeiro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8006162-24.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Fábio Robério de Sousa Paulo.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, determinando a expedição do Mandado de Prisão em desfavor do agravado, além de determinar que oficie-se ao Juiz da 3ª Vara de Execução Penal desta Comarca, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8003539-84.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: José Carlos Alves de Sousa. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: □“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
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[image: ]AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0036620-73.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Francisco Lucas Araújo da Silva. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000997-02.2005.8.06.0119 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Romualdo Bonfim dos Santos. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
CARTA TESTEMUNHÁVEL Nº 0004367-25.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Requerente: Douglas Gabriel do Nascimento de Lima. Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050283-04.2021.8.06.0081 DA COMARCA DE GRANJA.
Apelante: Francisco Clerton Rodrigues Diogenes. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0063246-71.2016.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Dionísio Pires Moreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005625-05.2014.8.06.0156 DA COMARCA DE REDENÇÃO.
Apelante: Francisco Sidney Freires Lemos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000523-79.2008.8.06.0166 DA COMARCA DE SENADOR POMPEU.
Apelante: Juscilando Ribeiro de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001796-58.2019.8.06.0150 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: José Erisvaldo Vieira Coutinho. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0244613-76.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Maxwell Lima de Paulo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
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[image: ]Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0017983-72.2018.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Apelante: José Auricélio Avelino Sales.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, absolvendo o réu da imputação que lhe fora lançada na sentença, por insuficiência probatória, na forma do que autoriza o art.386, inciso VII, da lei processual penal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0009464-98.2014.8.06.0136 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0006662-93.2010.8.06.0128 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Raimundo Bezerra Brito Neto e Francisco Cavalcante Júnior. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0013597-18.2016.8.06.0136 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Carlos Wescley Francisco Florentino Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0235406-87.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: João Filipe Alves dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0215750-13.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: João Victor Lima de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0100159-42.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002923-82.2019.8.06.0133 DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.
Apelantes: Maria do Carmo Ferreira Alves Soares, Eurides Alves de Oliveira e Francisco Welhos Martins da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
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[image: ]Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003844-40.2019.8.06.0101 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Apelante: Raimundo Soliésio de Araújo. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000229-38.2018.8.06.0049 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Alexssandro Santos Alves.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005285-04.2012.8.06.0036  DA COMARCA DE ARACOIABA.
Apelante: Ítalo Martins da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203644-58.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Francisco Daniel Alves Silvino.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001338-14.2019.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Apelante: Mardônio de Oliveira Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0252175-39.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Gabriel Machado Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, reduzindo ex-officio, a pena do apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0265475-31.2018.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Agravante: Carla Romeiro do Nascimento. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000903-05.2019.8.06.0203 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Francisco Cláudio da Silva.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do Agravo de Execução Penal, para na extensão
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[image: ]conhecida, negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001223-21.2019.8.06.0085 DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
Recorrente: Francisco de Assis Oliveira Sousa. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0425170-15.2010.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: José Romário de Souza Monteiro. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0280005-81.2020.8.06.0163 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Recorrente: João Maciel Júnior.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004060-84.2010.8.06.0143 DA COMARCA DE PEDRA BRANCA.
Recorrente: Antônio Valmir Moreira de Souza. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0235298-29.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Josué Ferreira Batista Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgar-lhe prejudicado, declarando, de ofício, extinta a punibilidade pela morte do agente, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000002-92.2018.8.06.0196 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Marcélia Marques do Nascimento. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0051086-14.2020.8.06.0051 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Paulo Sérgio Ripardo. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203157-80.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.
Apelantes: Cauã Luis da Costa e Israel Rodrigues de Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200728-12.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Mateus Pereira Pinto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, dar-lhe
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[image: ]parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0282363-49.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Francisco Tiago Lima de Araújo e Carlos Henrique de Oliveira dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200398-79.2023.8.06.0303 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Apelante: Lívia Cláudia Vieira do Nascimento. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0006021-76.2015.8.06.0081 DA COMARCA DE GRANJA.
Apelante: Francisco Antônio dos Santos Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0012799-43.2016.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Claudemir da Silva Correia.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, julgar-lhe prejudicado, reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202242-39.2022.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Vitor Alexandre do Nascimento Nogueira, Antônio Ualisson Teles de Lima, Antônio Denilson do Nascimento Portela e Erica Maria Garcia Dias.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, modificando-se ex officio, o quantum das penas aplicadas, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0008429-86.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Diego Moraes da Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201675-82.2022.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelantes: Leandro de Oliveira Silva e Carlos Rodrigues Tavares. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000039-60.2015.8.06.0088 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Expedito Eduardo Lins Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgar-lhe prejudicado, reconhecendo, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva superveniente, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
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[image: ]APELAÇÃO CRIME Nº 0028672-70.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Alison da Silva Paiva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0013239-23.2019.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: José Diego Marques de França. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001173-28.2019.8.06.0074 DA COMARCA DE CRUZ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Daniel Júnior Morais.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0187580-70.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Márcio Ferreira Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200143-22.2022.8.06.0121 DA COMARCA DE MASSAPÊ.
Apelante: Antônio Rafael Tavares Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0004891-77.2018.8.06.0103 DA COMARCA DE CAPISTRANO.
Apelante: Fracisco Adnaldo Alves Pereira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0041324-22.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Thiago Lucas Ferreira Fonseca. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0036327-51.2014.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Recorrente: Carlos Geilson Neres da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0280003-95.2020.8.06.0136 DA COMARCA DE PACAJUS.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorridos: Regina Maria Gurgel de Paula, Domingos Lopes da Silva e Regina Márcia Gurgel de Paula. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
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[image: ]Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima
de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000590-47.2018.8.06.0181 DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE.
Recorrente: Francisco Reneudo Ferreira Costa. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0201500-54.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL.
Recorrente: José Maurício dos Santos Júnior. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035607-97.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Robson de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Adiado o julgamento.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035598-38.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ney Martins Melo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Adiado o julgamento.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035599-23.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Abdon Gonçalves Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito
Hélder Afonso Ibiapina. Adiado o julgamento.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035608-82.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Elídio Ferreira Silva Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Adiado o julgamento.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0033285-07.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Antônio Duarte.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Adiado o julgamento.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035609-67.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Emmanuel Valberto Lima Menezes. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Adiado o julgamento.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035588-91.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Luiz André Galdino da Silva.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Adiado o julgamento.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0170237-66.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Jhonata do Nascimento. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima

Disponibilização: terça-feira, 21 de maio de 2024

Caderno 2: Judiciario

Fortaleza, Ano XIV - Edição 3310

300


Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

[image: ]de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares arguidas, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035611-37.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco José Fonseca Carneiro. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Adiado o julgamento.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035610-52.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Odaildo Facundo de Melo. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Adiado o julgamento.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035606-15.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Eduardo Lucas Braz. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Adiado o julgamento.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050476-62.2021.8.06.0099 DA COMARCA DE ITAITINGA.
Apelantes: Jackson Barbosa Gomes e Jarbson Barbosa Gomes. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050682-76.2021.8.06.0099 DA COMARCA DE ITAITINGA.
Apelante: Antônio Júlio Gomes da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0227202-20.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ronys Wellidi Correia de Maria. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0008283-25.2015.8.06.0137 DA COMARCA DE PACATUBA Apelante: Francisco James de Carvalho Coutinho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, procedendo, ao final, a extinção da punibilidade do acusado em decorrência da prescrição, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200703-78.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE ACARAÚ.
Apelante: Francisco Rafael Gomes Passos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com a alteração ex officio, da forma de cumprimento das reprimendas, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0191260-63.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Davi do Nascimento Uchôa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
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[image: ]Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima
de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0009285-50.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Leandro Santos Menezes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200123-48.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Jeová Sousa Acelino Andrade.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010640-32.2011.8.06.0035 DA COMARCA DE ARACATI.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Francisco Edvaldo Ferreira Sombra.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
Antes de encerrar a Sessão, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, determinou consignar em ata que da relatoria do Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava foram retirados de mesa os processos nº 0035601- 90.2021.8.06.0001 e 0606607-37.2020.8.06.0001 (adiados para 7/2/2024), e da relatoria do Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina foram retirados de Pauta os processos nº 0200918-94.2022.8.06.0296, bem como foram retirados de mesa os  processos  nº  0637787-69.2023.8.06.0000  e  0246919-86.2021.8.06.0001,  0222313-91.2021.8.06.0001  e  0005606-
26.2017.8.06.0113 (adiados para 21/2/2024). Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 18h50min (dezoito horas e cinquenta minutos), do que para constar eu, Ana Amélia Feitosa Oliveira, digitei a presente ata, subscrevo e assino, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da Segunda Câmara Criminal.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 3, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Domingos Sávio de Freitas Amorim - Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Maria Amália Passos Garcia – Defensora Pública. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Sérgio Luiz Arruda Parente. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
APELAÇÃO CRIME Nº 0606607-37.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Fabiano Gomes de Brito, Marcos Sousa de Oliveira, Valberto Evangelista da Costa, Max Antônio Pimentel de Oliveira, José Ricardo do Nascimento e Wescley Gomes Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
□□Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
□Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento aos apelos de José Ricardo do Nascimento e Wescley Gomes Lima e dar parcial provimento as apelações de Fabiano Gomes de Brito, Marcos Sousa de Oliveira, Valberto Evangelista da Costa e Max Antônio Pimentel de Oliveira, nos termos do voto do Des. Relator.” Fizeram sustentações orais, os advogados dos apelantes Fabiano Gomes de Brito, Marcos Sousa de Oliveira, Valberto Evangelista da Costa e Max Antônio Pimentel de Oliveira, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0273515-44.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Jeorge Moreira da Mota. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: □“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, dar-lhe parcial provimento, para absolver o recorrente da acusação que lhe é feita, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez susten- tação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0638375-76.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Wagner Silva de Sousa. Paciente: Maílson de Castro Ribeiro.
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